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LEI Nº 2.516/2022, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária do Município de 

Palmeira dos Índios para o exercício de 2023 e dá 

outras providências.”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, § 2º, da Constituição Federal, de 5 

de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF) e no art. 110, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos 

Índios, de 5 de abril de 1990, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias relativas ao 

exercício financeiro de 2023, compreendendo: 

 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal 

 

II - a organização e a estrutura dos orçamentos; 

 

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

 

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações; 

 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

 

VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; 

 

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e  

 

VIII - as disposições finais. 

 

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 

 

I - Anexo de Metas Fiscais, composto de: 

 

a) demonstrativo de metas anuais; 

 

b) evolução do patrimônio liquido nos últimos três exercícios; 

 

c) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

 

d) receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; 
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e) projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais, gerido pelo PalmeiraPrev; 

 

f) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e 

 

g) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

 

II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

 

III – Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo único, da 

Lei Complementar nº 101/2000; e 

 

IV – Avaliação da situação financeira e atuarial dos Planos de Previdência Social e de 

Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais, geridos pelo PalmeiraPrev; 

 

 

CAPÍTULO I 

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro 

de 2023 são as estabelecidas na Lei nº 2.426, de 30 de dezembro de 2021, que instituiu o Plano 

Plurianual - PPA relativo ao período 2022-2025. 

 

§ 1º
 
O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as metas e 

prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

 

§ 2º
 
Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária serão adotados 

os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PPA. 

 

Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, no art. 4º 

da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 110 da Lei Orgânica do Município, as metas e 

prioridades para o exercício financeiro de 2023 estão estabelecidas no PPA 2022-2025, em 

Anexo próprio, e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, todavia não 

se constituem limites à programação das despesas. 

 

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023, após levantar 

junto com a sociedade de forma participativa, através da realização de audiências públicas, será 

dada maior prioridade: 

 

I - às ações que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde enfatizando 

a prevenção e ampliando o atendimento médico; 

 

II - às ações que promovam a garantia do direito à educação básica, com excelência e equidade, 

inclusive com reformas, ampliações ou construção de escolas; 
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III - às ações que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem 

como combater a exclusão social e todas as formas de violência, através da ampliação de 

serviços socioassistenciais; 

 

IV - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente; 

 

V - ao ordenamento territorial sustentável, com ênfase na utilização da tecnologia como 

instrumento para gestão, acompanhamento e controle do desenvolvimento urbano e rural, 

acessível a toda a população; 

 

VI - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos; 

 

VII - às ações de estímulo ao aprimoramento do quadro de servidores para melhoria dos 

serviços prestados, superação do improviso e construção de uma gestão ágil e transparente; 

 

VIII - às ações de incentivo a participação popular por intermédio de audiências públicas, 

grupos de trabalho, comitês, conselhos, utilizando de recursos tecnológicos que possam 

aproximar ainda mais o cidadão das decisões da administração; 

 

IX - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urbana, com ênfase na acessibilidade, 

mobilidade, melhorando os serviços públicos de iluminação pública e limpeza urbana; 

 

X - ao fomento da economia do Município, buscando sempre o desenvolvimento sustentável; 

 

XI - à integração e a cooperação com os governos Federal e Estadual e com os Municípios da 

Região Metropolitana de Palmeira dos Índios; 

 

XII - à promoção do Desenvolvimento Rural Integrado e Sustentável; 

 

XIII - ao fomento e estímulo da produção e comercialização da agricultura familiar e o 

beneficiamento da produção (agro industrialização); 

 

XIV - ao fortalecimento da cultura como política pública e vetor de desenvolvimento 

econômico e social; 

 

XV - ao desenvolvimento econômico, com foco nas potencialidades locais, principalmente de 

micro e pequenas empresas para a construção de uma cidade sustentável, conectada e eficiente. 

 

XVI - à construção de uma cidade participativa e articulada que desenvolva as capacidades 

individuais e coletivas, onde a inteligência esteja a serviço do bem comum, visando o 

desenvolvimento sustentável. 

 

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se refere o caput, 

estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas 

Fiscais que integra a presente Lei. 
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Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas 

públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 

227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas 

alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 5º O Município de Palmeira dos Índios implementará o atendimento integral às pessoas 

portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta e 

Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades. 

 

Art. 6º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a 

contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa, voluntária e 

universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 

2001 (Estatuto da Cidade). 

 

 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

 

Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade 

Social e o Orçamento de Investimento. 

 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma setorizada, as diretrizes, os 

objetivos e as metas da Administração para as despesas de capital e outras delas decorrentes, 

bem como as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A Lei Orçamentária compreenderá as metas e prioridades da Administração, incluindo as 

despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, e disporá sobre as alterações na 

legislação tributária, inclusive no tocante as Emendas Parlamentares e Impositivas. 

 

§3° - É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas 

individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual. 

   

a) - Propostas Emendas Impositivas por Vereadores, estas serão de execução obrigatória pelo 

Poder Executivo Municipal, e corresponderão a 1,2% (um inteiro e dois décimos por 

cento), da receita corrente líquida estimada, não dependendo o seu cumprimento da 

existência de recursos da União, podendo ser utilizado recursos próprios ou estaduais, a 

fim de cumprir o que estabelece às Leis 1.759/2007 e 1.821/2009.  

b) – Por força do que estabelece o Art. 166 da CF/88, as Emendas Impositivas Individuais 

apresentadas à LOA – Lei Orçamentária Anual, deverão ser aprovadas em plenário até o 

limite máximo previsto na alínea anterior, sendo que a metade desta, 0,6% (seis décimos 

por cento), será destinado a ações e serviços públicos de saúde; 

c) – No tocante aos outros 0,6% (seis décimos por cento), estes poderão ter a sua destinação 

diversa, inclusive com entidades privadas sem fins lucrativos; 
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§ 4° Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação orçamentária será 

demonstrada em dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual, 

preferencialmente em nível de subunidade orçamentária vinculada à secretaria municipal 

correspondente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e prestação de 

contas;  

 

§ 5° A não execução da programação orçamentária das emendas parlamentares previstas neste 

artigo implicará em crime de responsabilidade. 

 

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Palmeira dos Índios relativo ao 

exercício de 2023 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle social, da 

transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observados os 

seguintes: 

 

I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, 

projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da Cidade, 

bem como combater a exclusão social; 

 

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na 

elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

 

III - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 

publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às 

informações relativas ao orçamento; e 

 

IV - o princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou seja, na eficiência dos 

atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa. 

 

Art. 9º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo; 

 

II - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 

público; 

 

III - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa 

do setor público; 

 

IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização 

dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

 

V - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, descrevendo o 

produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos, que devem 

ser detalhados em unidades e medidas; 

 

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
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envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e das 

quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo; 

 

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo; 

 

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em um produto e 

não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representando, basicamente, 

o detalhamento da função Encargos Especiais; 

 

IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, ao 

qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por desenvolverem um programa 

de trabalho definido; 

 

X - unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão orçamentário, 

podendo ser da administração direta ou da administração indireta, em cujo nome a lei 

orçamentária anual consigna, expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à 

realização de um determinado programa de trabalho; 

 

XI - modalidade de aplicação: indica se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade 

detentora do crédito ou mediante transferência para entidades públicas ou privadas. 

 

XII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 

transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de recursos orçamentários; 

e 

 

XIII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades privadas que 

recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de 

recursos orçamentários. 

 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de 

atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem 

como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

 

§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção às quais 

se vinculam. 

 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 

Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações 

especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 

 

Art. 10. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até o 

prazo previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, compreenderá a programação 

dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, Institutos, 
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Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal. 

 

Art. 11. O Poder Executivo também encaminhará ao Poder Legislativo, no prazo previsto no 

art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, o Orçamento de Investimento das empresas em 

que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. 

 

Art. 12. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis: 

 

 I - Categoria Econômica; 

 

II - Origem;  

 

III - Espécie;  

 

IV - Desdobramento para identificação das peculiaridades; e 

 

V - Tipo 

 

§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro nível de classificação, está assim detalhada: 

 

I - Receitas Correntes - 1;   

 

II - Receitas Correntes Intraorçamentárias - 7;  

 

III - Receitas de Capital – 2; e 

 

IV - Receitas de Capital Intraorçamentárias - 8 

 

§ 2º A Origem, segundo nível da classificação das receitas, identifica a procedência dos 

recursos públicos em relação ao fato gerador no momento em que os mesmos ingressam no 

patrimônio público. 

 

§ 3º O terceiro nível, denominado Espécie, possibilita uma qualificação mais detalhada dos 

fatos geradores dos ingressos de tais recursos. 

 

§ 4º O quarto nível, a Rubrica, agrega, dentro de cada espécie de receita, determinadas receitas 

com características próprias e semelhantes entre si. 

 

§ 5º A Alínea, quinto nível, funciona como uma qualificação da Rubrica, apresentando o nome 

da receita propriamente dita e recebendo o registro pela entrada dos recursos financeiros. 

 

§ 6º O sexto nível, a Subalínea, representa o detalhamento mais analítico das receitas públicas. 

 

Art. 13. A despesa orçamentária será discriminada por:  

 

I - Órgão Orçamentário; 
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II- Unidade Orçamentária;  

 

III - Função; 

 

IV - Subfunção;  

 

V - Programa; 

 

VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 

 

VII - Categoria Econômica; 

 

VIII - Grupo de Natureza da Despesa; e 

 

IX - Elemento de Despesa;  

 

§ 1º A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada: 

 

 I - Despesas Correntes - 3; e 

 

II - Despesas de Capital - 4. 

 

§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de elementos de despesa de 

mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

 

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;  

 

II - Juros e Encargos da Dívida - 2; 

 

III - Outras Despesas Correntes - 3;  

 

IV - Investimentos - 4; 

 

V - Inversões Financeiras - 5; e 

 

VI - Amortização da Dívida - 6. 

 

§ 3º A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentralização 

de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal ou da 

Seguridade Social; e 

 

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus órgãos, 

fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 
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§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior será 

observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

 

I - transferências à União - 20; 

 

II- transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30; 

 

III- transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo – 31 

 

IV- transferências a Municípios – 40 

 

V- transferências a Municípios - Fundo a Fundo – 41 

 

VI- transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;  

 

VII - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 

 

VIII - Execução de Contrato de Parceria Público-Privada – PPP – 67; 

 

IX- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio - 71; 

 

X- execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos - 72; 

 

XI- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio à conta de recursos de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da lei complementar nº 141, de 2012 - 73; 

 

XII- aplicações diretas - 90; e 

 

XIII- aplicação indireta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Sociais - 91. 

 

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da modalidade 

de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2023 e em seus Créditos Adicionais. 

 

§ 6º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível de 

elemento de despesa. 

 

§ 7º A Lei Orçamentária Anual para 2022 conterá a destinação de recursos, classificados por 

Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda, 

e pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE / AL. 

 

§ 8º O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos para atender 

suas peculiaridades, além das determinadas no § 7º deste artigo; 

 

§ 9º As fontes de recursos indicados na Lei Orçamentária serão regulamentadas por decreto do 
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Poder Executivo; e 

 

§ 10. Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas para 

atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso. 

 

§ 11. As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 

originais. 

 

§ 12. Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou 

novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

mediante publicação de Decreto no Diário Oficial do Município, com as devidas justificativas. 

 

§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações dos Planos de Contas da 

Receita e da Despesa, durante a execução orçamentária, sempre baseado nas atualizações da 

Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 14. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor será identificada pelo dígito 

7 (sete) no que se refere ao Projeto. Quanto à categoria econômica, ao grupo de natureza da 

despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos será 

identificada pelo dígito 9 (nove). 

 

Art. 15. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta Lei será identificada pelo dígito 9 

(nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à modalidade 

de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos. 

 

Art. 16. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações 

destinadas: 

 

I - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

 

II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais 

transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e 

 

III - o pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada. 

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na proposta orçamentária de 2023 as 

eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como na 

classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas 

após o encaminhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das Diretrizes 

Orçamentárias, desde que essas incorporações e alterações não afetem as metas fiscais para o 

exercício de referência. 

 

Art. 18. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

 

I - o comportamento da arrecadação de receitas do exercício anterior; 
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II - o demonstrativo, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior em contraste 

com a despesa autorizada; 

 

III - a situação observada no exercício de 2022 em relação aos limites de que tratam os artigos 

18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000; 

 

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos 

resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

 

V - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde, 

em cumprimento à Emenda Constitucional nº 29/2000; 

 

VI - a discriminação da dívida pública total acumulada; e 

 

VII - os demonstrativos que informem os montantes do Orçamento de Investimento das 

Empresas Públicas, com o detalhamento das fontes que financiarão suas despesas. 

 

Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal constituir-se-á de: 

 

I - texto da lei; 

 

II - quadros orçamentários consolidados; 

 

III - anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta Lei; 

 

IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; e 

 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento Fiscal. 

 

§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso III, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na Lei 

citada no parágrafo anterior. 

 

 
CAPÍTULO III  

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO  
 

 
Art. 20. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete 


